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PROCESSO : 0601995-24.2022.6.00.0000 PETIÇÃO CÍVEL (BRASÍLIA - DF)
RELATOR : Ministro Presidente Alexandre de Moraes
Parte : SIGILOSO
Parte : SIGILOSO

PETIÇÃO CÍVEL (241) - 0601995-24.2022.6.00.0000
RELATOR: MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES
INTERESSADO: SIGILOSO
FISCAL DA LEI: Procurador Geral Eleitoral
PUBLICAÇÃO DE INTIMAÇÃO
Ficam as partes intimadas do teor do ato judicial exarado, no processo acima, pelo Ministro
ALEXANDRE DE MORAES:
" DECISÃO
...
Considerado que houve a cessação de divulgação de conteúdos revestidos de ilicitude e tendentes
a transgredir a integridade do processo eleitoral, a fim de possibilitar que os envolvidos possam
retornar a utilizar suas redes sociais dentro do mais absoluto respeito à Constituição Federal e a
Legislação, com observância do já citado binômio LIBERDADE - RESPONSABILIDADE,
DETERMINO:
i) a reativação da conta dos perfis ..., mantendo-se, porém a remoção das postagens irregulares
veiculadas; e
ii) a aplicação de MULTA DIÁRIA, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), a incidir na hipótese
de reiteração de divulgação dos conteúdos bloqueados ou de publicação de outras mensagens
instigadoras ou incentivadoras de golpe militar, atentatórias à JUSTIÇA ELEITORAL e ao Estado
Democrático de Direito.
Por fim, comunique-se as Plataformas Digitais Facebook e Youtube para cumprimento imediato da
presente decisão.
Intime-se. Publique-se.
Brasília, 14 de fevereiro de 2023.
Ministro ALEXANDRE DE MORAES
Presidente"
Brasília, 16 de fevereiro de 2023.
Ivete Ferreira Marques
Coordenadoria de Processamento

ATOS DO DIRETOR-GERAL

PORTARIA

PORTARIA TSE Nº 92 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2023.
O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelos incisos III e VIII do art. 116 do Regulamento Interno da
Secretaria e considerando o disposto no art. 8º, §4º, da Instrução Normativa TSE nº 11/2021,
RESOLVE:
Art. 1º Fica instituída a equipe de planejamento da contratação, visando à proteção de dados
sensíveis do TSE, por meio de estratégias de criptografia, tokenização e anonimização de dados.

Art. 2º A equipe sera composta pelos servidores:

http://www.tse.jus.br/
Usuário
Realce
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Art. 2º A equipe sera composta pelos servidores:
I - Paulo Roberto de Sousa Lemos;
II - Cristiano Moreira Andrade;
III - Elmano Amancio de Sá Alves.
Art. 3º Compete a equipe realizar estudos preliminares, elaborar plano de trabalho, se exigido, e
auxiliar na construça o do Termo de Refere ncia para a contrataça o/aquisiça o do objeto de que
trata o art. 1º desta portaria, observando-se as respectivas compete ncias.
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data da publicaça o.
RUI MOREIRA DE OLIVEIRA
Documento assinado eletronicamente em 16/02/2023, às 20:53, horário oficial de Brasília,
conforme art . 1º, §2º, III, b, da .Lei 11.419/2006
A autenticidade do documento pode ser conferida em
https://sei. tse. jus.br/sei/controlador_externo.php?

, informando,acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=2377855&crc=693508E9
caso não preenchido, o código verificador 2377855 e o código CRC 693508E9.
2023.00.000000855-0
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